
Boa Esperança, 21 de julho de 2023.
 

De: Gerência Contábil e Financeira 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 10266/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 17/2023 
 
Autoria: CARLOS VENANCIO
 
WEVERTON MATTUSOCH FILGUEIRA - MDB
 
Ementa: ALTERA A LEI 1.691 DE 03 DE MAIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Analisar e emitir Parecer  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Descrição: 
Na estimativa do impacto orçamentário-financeiro, na projeção do montante das despesas
com pessoal ao f indar deste exercício f inanceiro de 2023 e na análise da
suficiência/insuficiência das dotações orçamentárias pertinentes, RECOMENDA-SE que
também sejam considerados os efeitos do Processo nº 10264/2023, protocolado em 05 de
junho de 2023, que orienta prévia consulta à Procuradoria Jurídica e posterior tomada de
decisão pela Mesa Diretora deste Poder Legislativo sobre as diferenças salariais /
remuneratórias e as respectivas obrigações patronais a serem calculadas e pagas por esta
Câmara Municipal, pertinentes a período de janeiro a abril de 2023, decorrentes de Lei
Municipal que retroage efeitos a 1º/01/2023, segundo defende o IBAM – Instituto Brasileiro
de Administração Municipal.
 
As dotações orçamentárias que sofrerão impacto caso vigore o PL nº 017/2023 também
sofrerão impacto do Processo nº 10264/2023, a depender da decisão tomada, sendo
razoável considerar os valores pertinentes ao Processo nº 10264/2023 na previsão das
despesas com pessoal deste ano.
 
Dado o exposto, solicita-se que seja informado sobre a decisão do Processo nº
10264/2023 e os totais das diferenças dos vencimentos/subsídios e das obrigações
patronais, a serem pagos conforme a apuração efetuada pelo competente órgão/setor
de recursos humanos, ou que sejam tomadas outras providências que a autoridade
competente entender cabíveis.
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Próxima Fase: Analisar e emitir Parecer
 
  
 

Nilson de Oliveira Souza 
Analista Contábil 
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